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AUTUAcÃo

DTSPENSA DE ucmçÃo N. oo1/2023 - Dr

FUNDAMENTO JUnIOtCO: Lei ne 8.656/93, art. 24, inciso [.

oBJETO: CONTRATAçÃO Or SrnVrçOS DE ApOtO TÉCN|CO A EQUtpE Or rnerusrçÃO oo

PRES|DENTE ELEtro PARA o atÊNto zoz3l2o24, coM TEVANTAMENTo DE DADos PARA

corvsoirotçÃo oe rr+ronulçÕEs DE DtvtRsos sEToRts, coNroRME rrusrnuçÃo

NORMATIVA N9 0112016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016 DO TCM/CE, DE INTERESSE DA

cÂuena uurutctPAL DE pAcAJUS - cE.

GESÍOR DA DESPESA: DAVANITSON JOSÉ PINHEIRO TEITE - PRESIDENTT OE CÂUNRI

MUNICIPAL DE PACAJUS

auruaçÃo

Nesta data, AUTUO a solicitação de abertura de procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,

tombado sob o no OOllzO2l-DL, que adiante se vê, do que, para constar, lavrei o presente

termo que foi por mim, Celina Espíndola de Sousa Pontes, assinado.

PacaJUs - CE, 04 de.laneiro de 2023.

Celina Espín ol de Sousa Pontes

Presi nte da CPLe

C1ÀmÂRA mUII|IGIPAL DE PÂGAJUs
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DISPENSA DE LIcITAcÃo N. O0U2O23.DL

1 - ABERTURA:

Por ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, Davanilson

José Pinheiro Leite, foi instaurado o presente processo de Dispensa de Licitação obietivando a

coNÍRATAçÃo DE sERvrços DE Aporo rÉcNrco A EeurpE or rmnsrçÃo Do PRES|DENTE

ELErro PARA o BrÊNro 2023/2024, coM LEVANTAMENTo DE DADos PARA coxsot-toaçÃo or
rruroRuaçÕrs DE DrvERsos sEroREs, coNFoRMr trusrnuçÃo NoRMATtvA Ne 01/2016, DE 29

DE sETEMBRo DE 2016 Do ÍcM/cE, DE TNTERESSE oe cÂruana MUNtctPAt DE PAcAt us - cE,

ôm ^^^f^.mi.1',{ô -aa a Tarma rta aafarÂnrir hâr}ê ihtôd.ântâ.1Â<tâ 
^r^.c<c^ 

â.lminictrãti\,^

2 . JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessária a contratação do objeto acima mencionado, junto a Cámara

Municipal de Pacajus, considerando que a Transição é um procedimento adotado entre a

dê<tã^ 
^"ô 

tô.mihr â t^mârá n^c<ê 
^ 

n^rr^ oê<l^r a<iêiâ .iâ^ta .l^ 
^ttpã=rra! {u= s rr!;s Ia--

receberá do gestor anterior. É nesse período em que deverão ser passadas as informaçôes,

documentos e dados detalhados sobreo orçamento, bem como todas as informaçôes

necessárias à preparação dos instrumentos de gestão e planejamento. Assim detêrmina, o Art.

2s da lnstrução Normativa ne O\/2o15, de 29 de setembro de 2016, do extinto Tribunal de

Contas dos Municípios:

"Art. 2e. Para os fins desta lnstrução Normativa, Íransição Governamentalé

o processo de êntêndimento político-administrativo que tem como objetivo
a transmissão de conhecimento sobre o funcionamento dos órgãos ê

êntidades que compõem os Poderes Executivo e Lêgislativo, a fim de

garantir que, no período de transição dos respectivos cargos, os eleitos para

o cargo de Prefeito Municipal e Presidente da Câmara Municipal possam

receber de seu antecessor, de forma têmpestiva, todas as informações de

natureza orçamentária, contábil, financeira, operacional ê patrimonial, bem

como sistemas, bancos de dados, documêntos, leis, etos, instrumentos de

planejamentos e demais informações,"

Dado o exposto, a transição é um processo institucionalizado de passagem do

comando politico-administrativo de um governante para outro em decoÍrência das eleições,

por isso, a importáncia da contratação de apoio técnico desses serviços.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este processo de Dispensa de licitação encontra esteio no inciso ll do art' 24 da

Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte:

"Art. 24 - É dispensável q licitoção:"

ll - poro outros seviços e compros de volor oté 10% (dez por cento) do limite

previsto no alineq "o", do inciso lt do artiqo onteríot e pdrq olienoções, nos

cosos previstos nesto Leí, desde que nõo se refirom o porcelos de um mesmo

serviço, comprq ou olienoçõo de moior vulto que posso ser reolízodo de umq

só vez; (Redoção doda pelo Lei ne 9-648, de 27.5.98).

ltrr ldrído G..tt, t5t - C.ilt ' Catt a2.ara.Oao - ,...|Ú - C.'"'
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Com a entrada em vigor do Decreto ne 9.412 de 18 dê junho de 2018, na

hipótese de aquisiçôes por dispensa de licitâção, fundamentadas nos incisos I e ll do art. 24 da

Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, "para outros serviços e compras de valor de até 10% do

limite previsto..." o valor atual é de RS 33.000,00 para obras e serviços de engenharia e RS

17.600,00 pra os demais serviÇos e compras.

4 - JUSTtFtCAT|VA DO PREçO

Procedeu-se com a consulta a várias empresas e conciliando a questão da ofêrta
do melhor preço, da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, a escolha recaiu sobre a empresa:

CONTACT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CO?{TÁ8lt I-TDA - EPP, inscrita no CNPJ ne

07,159,615/mo1-flf, localizada na Rua lrmã Núbia Alves Dias, ne 1330 - Centro - Aracati - Ce.

VAIOR TOTAL: RS 15.m0,00 (qUlNzE Mlt REAIS).

5 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente dispensa

de licitação encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercÍcio de

2023 da câmara Municipal de Pacajus, classificados sob o código: 0103100012.001 -Elemento de

despesas: 3.3.90.39.00 -Fonte de Recursos: 1500000000.

Pacajus - CE, 04 de janeiro de 2023.

CELINA ESPÍNDO E SOUSA PONTES

PRESIDENÍE DA CPt
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CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n'
8.666/93 e alteraçôes posteriores, que a Declaração de Dispensa do PÍocesso Administrativo
n'00V2023-DL, foi afixada na sede da Câmara Municipal de Pacajus em O5/O7/2O23, no
Quadro de Avisos e Publicações Legais, respeitando, dessa forma, o princípio da publicidade
dos atos públicos.

Pacajus-CE, 05 de janeiro de 2023

Celína Espínd a oe 50usa Pontes
Presidêntê de CPL
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O sênhor Dâvanllson José Plnheiro Lêite, Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, na

qLtaltdade da orclenador de despesas da referida casa legislativa, no rtso de suas atrihuições

legais e considerando o que determina o Art.25 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e

consolidada, e considerando o que consta no presente Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação tombado sob o n" OOL|ZOZ3-OL, RATIFICA â Declaração de Dispensa de Licitação

fundamentada no inciso ll do art. 24 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores,

qUE VISA A CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO TÉCNICO A EQUIPE DE TRANSIçÃO DO

PRESTDENTE ELETTO PARA O BtÊNtO 202312024, COM rEVAi{TAMENTO DE DADOS PARA

CONSOTIDAçÃO DE INFORMAçÕES DE DIvERsos sEToREs, coNFoRME INÍRUçÃo

NORMATIVA N9 OV2O16, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 DO TCM/CE, DE INTERESSE DA

CÂMARA MUNICIPAT DE PACAIUS - CE, COM A EMPRESA COI{TACT - CONSUTTORIA E

ASSESSORIA CONIÁB|L LTDA - EPB inscÍlta no CNPJ ne 07.159.615/0001{)4, localirada na Rua

lÍmã Núbia Alves Dias, ne 1330 - CentÍo - AÍacati - Ce. VALOR TOTAL: RS 15.000,00 (quinze

mil reais). A despesa seÉ custeada com recursos devidamente alocados no orçamento

municipal para o exercício de 2023 da Câmara Municipal de Pacajus - Ce, classiÍicados sob o

código Dotação Orçamentária: 0103100012.001 -Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 -Fonte

de Recursos: 1500000000.

Pacajus - CE, 05 de janeiro de 2023.

EI=--U
DAVANILSON JOSÉ PINHEIRO LEITE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

trr hlr!.do Corlr, t!3 . C.ilt ' Cfà a,.a,o.oCC ' 'r"ltt 
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CERTIFICO, para os devados tins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n"

8.666/93 e alterações posteriores, que o TERMO DE RATIFICACÃO do PÍocesso AdministÍativo

n' 00V2023-Dt, foi afixado na sede da Câmara Municipal de Pacajus em O5lOl/2O23, no

Quadro de Avisos e Publicações Legais, respeitando, dessa forma, o princípio da publicidade

dos atos públicos.

Pacajus - CE, 05 de ianeiro de 2023.

DAVANITSON JOSÉ PINHEIRO LEITE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO oE PUBTICÁCÃO oo TERMo DE RATIFIcAcÁo

lrrr blrrrJo C.í., ttt . C.rrt - Cr]t at.tTo.cCC ' t ..lúr - C..ca
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EXTRATO DE DISPENSA DE TICITACÃO

N'001/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, em cumprimento à sua

ratificação, íaz publicar o presente exaíato resumirjo rjo PROCESSO DE DiSPENSrl DE L|CiTAçÃO

N' 001/2023 - Dt, a seguir:

FUNDAMENTAçÃO TEGAL: inciso ll do art. 24 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações

posteriores;

oBJETO: CONTRATAçÂO DE SERV|çOS DE APC)|O TÉCNTCO A EQUTPE DE TRANSTçÃO DO

PRESTDENTE ETE|TO PARA O BrÊNtO 202!12024, COM LEVANTAMENTO DE DADOS PARA

coNsoLrDAçÃo DE TNFORMAçÔES DE DTVERSOS SETORES, CONFORME |NSrRUçÃO

NORMATIVA N9 0112016, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016 DO TCM/CE, DE INTERESSE DA

cÂuena uuntcrPA[ DE PAGAJUS - cE;

FAVORECIDO: EMPRESA CONTACÍ - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - EPB

inscrita no CNPJ ne 07.159.615/m01{4, localizade ne Rue lÍmã Núbia Alves Dias, ne 1330 -
Centro - Aracetl - Ce. VALOR TOTAL: RS 15.000,00 Íquinze mil reais).

DOTAçÂO ORçÂMENÍÁRN E FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DEVIDAMENTE ALOCADOS NO

ORçAMENTO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACA.J US,

cLAsslFlcADos 5oB o CÓDlGo o1o31ooo12.O01 - Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte

de Recursos: 150000@00.

Tudo conforme Declaração de Dispensa de Licitação devidamente ratificada pelo 5r.

Presidente da referida unidade administrativa.

Pacajus-Ce, 05 de janeiro de 2023

DAVANITSON JOSÉ PINHEIRO TEITE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI.
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